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RESPOSTA AO 2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

PROCESSO SEI Nº 476910.001509/2024-32 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 1/2026  

DO OBJETO 
 
          O Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul tornou público o edital para procedimento de 
credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, para atuar, conforme demanda, na avaliação, preparação, organização e 
condução de leilão público, visando alienação de bens móveis e imóveis do Conselho Regional de Administração - RS 
(CRA-RS) considerados ociosos, antieconômicos, inservíveis, conforme condições e exigências estabelecidas  no Edital e 
seus Anexos. 
 
DO PEDIDO  

Publicado o instrumento convocatório, apresentamos o pedido de ESCLARECIMENTO oriundo de Joyce Ribeiro, 
recebido em 04/03/2026, via e-mail, resumidamente apresentado a seguir: 

 
             “JOYCE RIBEIRO, Leiloeira Oficial, inscrita na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul nº 222, vem por 
meio deste, mui respeitosamente, solicitar esclarecimentos referente ao Edital de Credenciamento nº 001/2026.  
 

1. Lista de bens 
1.1 - Com relação aos bens que serão leiloados, já possuem a Lista de Bens? Se sim, por favor nos envie. Caso 
ainda não possuam, poderiam informar, por gentileza, se possuem uma prévia da quantidade estimada de 
bens que serão leiloados? Quais são os tipos de bens? Será necessário realizar a remoção dos bens para o 
depósito do leiloeiro? Terá bens imóveis? “ 

 
 
DA RESPOSTA 

 
Em atenção à solicitação formulada, informamos que no momento, o Conselho Regional de Administração do Rio 
Grande do Sul ainda não dispõe de uma lista consolidada de bens a serem leiloados. O levantamento dos bens será 
realizado posteriormente, conforme a demanda administrativa que venha a surgir ao longo da vigência do 
credenciamento. 

De forma preliminar, esclarecemos que os leilões poderão contemplar bens móveis e também bens imóveis, a depender 
das necessidades do CRA-RS no período. Assim, a quantidade estimada, a tipologia detalhada dos bens e eventuais 
procedimentos específicos — como a necessidade de remoção para depósito do leiloeiro — serão definidos 
oportunamente, quando da constituição de cada processo de alienação. 

 

A presente resposta será disponibilizada no site do CRA-RS (https://www.crars.org.br/chamamentos-publicos) para 
conhecimento de todos os interessados, em observância aos princípios da publicidade e da isonomia. 

 
 

Porto Alegre, 04 de março de 2026. 
 


